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               INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SECRETRAIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO Nº 
001/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024 
 

 
Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento 

por técnica e preço, na forma eletrônica, no âmbito da 

administração pública do município de São 

Desidério/BA. 

 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMETO, FINANÇAS E 
ORÇAMENTO no uso das atribuições que lhe conferem o parágrafo único, inciso 
II, da Lei Orgânica do Município de São Desidério, Estado da Bahia,  e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve: 
 
 

CAPÍTULO I 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Objeto e âmbito de aplicação 
 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a licitação pelo critério de 
julgamento por técnica e preço, na forma eletrônica, no âmbito da Administração 
Pública Municipal. 

    § 1º É obrigatória a forma eletrônica nas licitações de que trata esta Instrução 
Normativa pelos órgãos e entidades de que trata o caput. 
 
    § 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma presencial nas licitações de que 
trata esta Instrução Normativa, desde que fique comprovada a inviabilidade 
técnica ou a desvantagem para a Administração na realização da forma 
eletrônica, devendo observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal, quando 
executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 
deverão observar as regras e os procedimentos de que dispõe na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 02/2023, exceto nos casos em que a lei ou a 
regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência 
discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 

Adoção 
 

Art. 3º O critério de julgamento de que trata o art. 1º será escolhido quando o 
estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da 
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qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos 
estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração 
nas licitações para contratação de: 

    I – serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual, preferencialmente, realizados em trabalhos relativos a: 

    a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos; 

    b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

    c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias; 

    d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços; 

    e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas; 

    f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

    g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

    h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 
laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de 
obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem 
na definição deste inciso; 

    II – serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de 
domínio restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida 
qualificação; 

    III – bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação; 

    IV – obras e serviços especiais de engenharia; e 

    V – objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações de 
execução, com repercussões significativas e concretamente mensuráveis sobre 
sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade, quando essas soluções 
e variações puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme 
critérios objetivamente definidos no edital de licitação. 

    § 1º Quando a contratação dos serviços arrolados no inciso I for efetuada com 
profissionais ou empresas de notória especialização, a licitação será inexigível, 
nos termos do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133, de 2021. 

    § 2º Nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “d” e “h” do inciso I deverá ser 
observado o disposto no § 2º do art. 37 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Modalidades 
 

Art. 4º O critério de julgamento por técnica e preço será adotado: 

    I - na modalidade concorrência; ou 

    II - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando o critério de 
que trata o caput for entendido como o que melhor se adequa à solução 
identificada na fase de diálogo. 

Vedações 
 

Art. 5º Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, em 
relação à vedação de participar do procedimento de licitação de que trata esta 
Instrução Normativa. 

CAPÍTULO II 
 

DOS PROCEDIMENTOS 
 

Forma de realização 
 

Art. 6º A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do 
Sistema utilizado pela Administração disponível no endereço eletrônico 
www.bll.org.br. 

    § 1º Na hipótese de que trata o art. 2º, além do disposto no caput, poderão ser 
utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde 
que estejam integrados ao Sistema de Gestão de Parcerias da União - Sigpar, 
nos termos do Decreto nº 11.271, de 5 de dezembro de 2022. 

    § 3º Os sistemas de que trata o § 1º deverão manter a integração com o Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme estabelece o § 1º do art. 
175 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Fases 
 

Art. 7º A realização da licitação pelo critério de julgamento por técnica e preço 
observará as seguintes fases sucessivas: 

    I - preparatória; 

    II - de divulgação do edital de licitação; 

    III - de apresentação de propostas de técnica e de preço; 

    IV - de julgamento; 
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    V - de habilitação; 

    VI - recursal; e 

    VII - de homologação. 

    § 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato 
motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases 
referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que expressamente 
previsto no edital de licitação e observados os seguintes requisitos, nesta ordem: 

    I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação e 
as propostas de técnica e de preço, observado o disposto no art. 33 e no § 1º do 
art. 36; 

    II - o agente de contratação ou comissão de contratação, quando o substituir, 
na abertura da sessão pública, deverá informar no sistema o prazo para a 
verificação dos documentos de habilitação, a que se refere o inciso I, e a data e o 
horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado da habilitação, 
nos termos do art. 37; 

    III - serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes, 
observado o disposto no § 3º do art. 36; e 

    IV - serão convocados para a apresentação de propostas de técnica e de 
preço apenas os licitantes habilitados. 

    § 2º Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do § 1º deve ser 
comunicada tempestivamente via sistema, de forma a não cercear o direito de 
recorrer do licitante. 

    § 3º Na adoção da modalidade de licitação diálogo competitivo, na forma do 
disposto no inciso II do art. 4º, serão observadas as fases próprias desta 
modalidade, nos termos do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 

Parâmetro do critério de julgamento por técnica e preço 
 

Art. 8º O critério de julgamento por técnica e preço considerará a maior 
pontuação obtida a partir da ponderação, segundo fatores objetivos previstos no 
edital, das notas atribuídas aos aspectos de técnica e de preço da proposta. 

CAPÍTULO III 
 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 
 

Agente de contratação ou comissão de contratação 
 

Edição 1.963 | Ano 17
05 de março de 2024

Página 6

Certificação Digital: YBYDP07S-VOKTORM1-HDJQANTK-90SCHVRW
Versão eletrônica disponível em: https://saodesiderio.ba.gov.br



 

    

  ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 

  CNPJ: 13.655.436/0001-60 

  TEL: (77) 3623-2145  FAX: (77) 3623 - 2239  - www.saodesiderio.ba.gov.br 

 

 Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. São Desidério/BA TEL: (77)3623-2145  
 

Art. 9º A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo agente de 
contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, nos termos do 
disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

    Parágrafo único. A designação e atuação do agente de contratação, da equipe 
de apoio e da comissão de contratação deverão ser estabelecidas de acordo 
com o disposto no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. 

Banca 
 

Art. 10. Os quesitos de natureza qualitativa da proposta de técnica de que trata o 
art. 27 serão analisados por banca, composta de, no mínimo, 3 (três) membros, 
que preencham os seguintes requisitos: 

    I - servidores preferencialmente efetivos ou empregados públicos pertencentes 
aos quadros permanentes da Administração Pública; ou 

    II - profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou renome 
na avaliação dos quesitos especificados em edital, desde que seus trabalhos 
sejam supervisionados por profissionais designados conforme o disposto no art. 
7º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO IV 
 

DA FASE PREPARATÓRIA 
 

Orientações gerais 
 

Art. 11. A fase preparatória do processo licitatório deve compatibilizar-se com o 
plano de contratações anual e com as leis orçamentárias, bem como abordar 
todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos os documentos e procedimentos 
necessários de que dispõe o art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, observada a 
modalidade de licitação adotada, nos termos do art. 4º. 

    Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão 
observados na fase preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, 
social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de 
logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

Estudo técnico preliminar 
 

Art. 12. Para o uso do critério de julgamento por técnica e preço, o estudo técnico 
preliminar, além dos elementos definidos na Instrução Normativa nº 58, de 8 de 
agosto de 2022, deve compreender a justificativa dos critérios de pontuação e 
julgamento das propostas técnicas. 
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    Parágrafo único. Quando o estudo técnico preliminar demonstrar que os 
serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza 
intelectual, científica e técnica puderem ser descritos como comuns, nos termos 
do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021, o objeto será licitado pelo 
critério de julgamento por menor preço ou maior desconto. 

Edital de licitação 
 

Art. 13. O edital de licitação deverá prever, no mínimo: 

    I - distribuição em quesitos da pontuação de técnica e de preço a ser atribuída 
a cada proposta, graduando as notas que serão conferidas a cada item, na 
proporção máxima de 70% (setenta por cento) de valoração para a proposta de 
técnica; 

    II - procedimentos para a ponderação e a valoração da proposta de técnica, 
por meio da atribuição de: 

    a) notas por desempenho do licitante em contratações anteriores aferida nos 
documentos comprobatórios de que trata os §§ 3º e 4º do art. 88 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

    b) pontuação da capacitação técnico-profissional, se for o caso, vinculada à 
participação direta e pessoal do(s) profissional(is) indicado(s) na proposta, 
admitida a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração, nos termos do disposto no § 6º do art. 
67 da Lei nº 14.133, de 2021; 

    c) verificação da capacitação e da experiência do licitante; 

d) notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada, na forma do art. 
10, compreendendo: 

    1. a demonstração de conhecimento do objeto; 

    2. a metodologia e o programa de trabalho; 

    3. a qualificação das equipes técnicas; e 

    4. a relação dos produtos que serão entregues; 

    III - procedimentos de ponderação e de valoração das propostas de preço, 
conforme o seguinte parâmetro matemático: 

NP = 100 x (X1 / X2) 
 
NP - Nota da Proposta de Preço do Licitante; 
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X1 - Menor valor global proposto entre os licitantes classificados; e 
X2 - Valor global proposto pelo licitante classificado. 
 
    IV – orientações sobre o formato em que as propostas de técnica e de preço 
deverão ser apresentadas pelos licitantes; 

    V – direito de realização de vistoria prévia, nos termos dos §§ 2º a 4º do art. 63 
da Lei nº 14.133, de 2021, na hipótese de a avaliação prévia do local de 
intervenção ser imprescindível para a confecção da proposta de técnica. 

    Parágrafo único. Poderá ser utilizado parâmetro matemático diferente do 
estabelecido no inciso III, desde que demonstrado no estudo técnico preliminar 
que o novo parâmetro é mais vantajoso para a ponderação e a valoração das 
propostas de preço, e que este atende ao disposto no caput do art. 3º. 

Do licitante 
 

Art. 14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma 
eletrônica: 

    I -  remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta de 
técnica e a proposta de preço e, na hipótese de inversão de fases, os 
documentos de habilitação, observado o disposto no caput e no § 1º do art. 36, 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão; 

    II - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da conta de acesso, ainda que por terceiros; 

    III - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão; e 

    IV - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 
CAPÍTULO V 

 
DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Divulgação 
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Art. 15. A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com a 
convocação dos interessados por meio da publicação do inteiro teor do edital de 
licitação e de seus anexos no PNCP. 

    Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação 
de extrato do edital no Diário Oficial do Município, bem como em jornal diário de 
grande circulação. 

Modificação do edital de licitação 
 

Art. 16. Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação 
na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos 
prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a 
alteração não comprometer a formulação das propostas, resguardado o 
tratamento isonômico aos licitantes. 

Esclarecimentos e impugnações 
 
Art. 17. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
encaminhar o pedido em até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da 
sessão pública, por meio eletrônico, na forma prevista no edital de licitação. 

    § 1º O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no 
prazo de até três dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos 
anexos. 

    § 2º A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão 
medida excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela 
comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de 
licitação. 

    § 3º Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e 
publicada nova data para realização do certame, observado o prazo fixado no art. 
18. 

    § 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 
divulgadas em sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da 
licitação e no sistema, dentro do prazo estabelecido no § 1º, e vincularão os 
participantes e a Administração. 

CAPÍTULO VI 
 

DA FASE DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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Prazo 
 

Art. 18. O prazo mínimo para a apresentação das propostas de técnica e de 
preço, contados a partir do 1º dia útil subsequente à data de divulgação do edital 
de licitação no Portal Nacional de Contratações Públicas, é de 35 (trinta e cinco) 
dias úteis. 

    Parágrafo único. O prazo mínimo para apresentação das propostas será de 60 
(sessenta) dias úteis na fase competitiva da modalidade licitatória diálogo 
competitivo, em atenção ao disposto no inciso VIII do § 1º do art. 32 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Apresentação das propostas 
 

Art. 19. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, as propostas de técnica e as propostas de 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

    § 1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos 
incisos III e IV do art. 7º, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 
estabelecidos no caput, simultaneamente os documentos de habilitação, a 
proposta de técnica e a proposta de preço, observado o disposto no art. 33 e no 
§ 1º do art. 36. 

    § 2º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da 
exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei nº 
14.133, de 2021, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de suas propostas com as exigências do edital de licitação. 

    § 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

    § 4º Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas de técnica e as 
propostas de preço ou, na hipótese do § 1º, os documentos de habilitação, 
anteriormente inseridas no sistema até a abertura da sessão pública. 

    § 5º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá ordem de 
classificação, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o 
Capítulo IX. 

    § 6º Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 
as propostas dos licitantes convocados, após a fase da apresentação de 
propostas. 

    § 7º Os documentos complementares à proposta de técnica, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já 
apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o 
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encerramento da etapa competitiva, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 
25. 

CAPÍTULO VII 
 

MODO DE DISPUTA 
 

Modo de disputa 
 

Art. 20. Será adotado o modo de disputa fechado, em que os licitantes 
apresentarão propostas que permanecerão em sigilo até o início da sessão 
pública, sendo vedada a apresentação de lances. 

Modo de disputa fechado 
 

Art. 21. No modo de disputa fechado, iniciada a sessão pública, o agente de 
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, deverá informar 
no sistema o prazo para a atribuição de notas à proposta de técnica e de preço, e 
a data e o horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado do 
julgamento, nos termos do art. 37. 

    § 1º Eventual postergação do prazo a que se refere o caput deve ser 
comunicada tempestivamente via sistema, de forma a não cercear o direito de 
recorrer do licitante. 

    § 2º Encerrados os prazos estabelecidos no caput e no § 1º, o sistema 
ordenará e divulgará as notas ponderadas das propostas de técnica e de preço 
em ordem decrescente, considerando a maior pontuação obtida, bem como 
informará as notas de cada proposta por licitante. 

CAPÍTULO VIII 
 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

Horário de abertura 
 

Art. 22. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será 
aberta automaticamente pelo sistema. 

    § 1º A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente na 
fase de julgamento de que trata o Capítulo IX, em relação às propostas do 
licitante mais bem classificado. 

    § 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, e os 
licitantes, vedada outra forma de comunicação. 
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Desconexão do sistema 
 

Art. 23. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da 
sessão pública, e persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a 
entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Critérios de desempate 
 

Art. 24. Em caso de empate entre duas ou mais notas finais atribuídas à 
ponderação entre as propostas de técnica e de preço, serão utilizados os 
critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

    Parágrafo único. O critério previsto no inciso I do art. 60 da Lei nº 14.133, de 
2021, será aplicado apenas com relação à proposta de preço. 

CAPÍTULO IX 
 

DA FASE DO JULGAMENTO 
 

Verificação da conformidade das propostas de técnica e de preço 
 

Art. 25. Encerrada a etapa de abertura das propostas, o agente de contratação 
ou a comissão de contratação, quando o substituir, realizará, em conjunto com a 
banca de que trata o art. 26, a verificação da conformidade das propostas do 
licitante que obteve a maior pontuação a partir da ponderação das notas 
atribuídas aos aspectos de técnica e de preço, quanto à sua adequação técnica 
e, observado o disposto nos arts. 28 e 29, ao valor proposto, conforme definido 
no edital. 

    § 1º Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação 
poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e 
avaliação da conformidade da proposta de técnica, mediante homologação de 
amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de 
interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às 
especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

    § 2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação 
ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema, para envio da 
proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada à 
proposta ofertada. 

    § 3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes 
situações: 
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    I – por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 
contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

    II – de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de 
contratação, quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a 
verificação de conformidade de que trata o caput. 

    § 4º Na avaliação de conformidade das propostas técnicas deverão ser 
indicadas as razões de eventuais desclassificações. 

Análise das propostas técnicas 
 

Art. 26. A análise das propostas técnicas de natureza qualitativa será realizada 
por banca designada nos termos do art. 10, composta por membros com 
conhecimento sobre o objeto. 

Art. 27. O exame de conformidade das propostas de técnica observará as regras 
e as condições de ponderação e de valoração previstas em edital, que 
considerarão, no mínimo, os seguintes quesitos: 

    I - a verificação da capacitação e da experiência do licitante, por meio da 
apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços previamente 
realizados; 

    II - o atendimento a preceitos de desenvolvimento sustentável; 

    III - a quantidade e a qualidade dos recursos financeiros, tecnológicos ou 
humanos que o licitante se compromete a alocar para a execução do contrato; e 

    IV - a metodologia de execução e a tradição técnica do licitante. 

Análise das propostas de preço 
 

Art. 28. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração. 

    Parágrafo único. Na hipótese do caput, o agente de contratação ou a comissão 
de contratação, quando o substituir, poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, 
em atenção ao disposto no § 2º do art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 29. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
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    Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do agente de contratação ou da comissão de 
contratação, quando o substituir, que comprove: 

    I – que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

    II – inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Art. 30. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, com o auxílio da equipe de apoio, deverá realizar avaliação sobre o 
potencial sobrepreço relativo à proposta de preço. 

    § 1º Constatado o risco de sobrepreço, o agente de contratação ou a comissão 
de contratação, quando o substituir, deverá negociar condições mais vantajosas. 

    § 2º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

    § 3º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sobrepreço, a análise de propostas e a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio 
do sistema, respeitada a ordem de classificação, ou, em caso de propostas 
intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos 
no art. 24. 

    § 4º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da 
sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 

    § 5º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 25, o agente de contratação 
ou a comissão de contratação, quando o substituir, deverá solicitar, no sistema, o 
envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada 
à proposta ofertada, após a negociação de que trata este artigo. 

Encerramento da fase de julgamento 
 

Art. 31. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade das 
propostas de que trata o art. 25, o agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, verificará a documentação de habilitação do 
licitante conforme disposições do edital de licitação, observado o disposto no 
Capítulo X. 

CAPÍTULO X 
 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

Documentação obrigatória 
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Art. 32. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 33. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, desde que previsto no edital de licitação, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf ou em sistemas 
semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, 
quando a licitação for realizada por esses entes federativos. 

Art. 34. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

Art. 35. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será 
observado o disposto no art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Procedimentos de verificação 
 

Art. 36. A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio do Sistema, 
nos documentos por ele abrangidos no edital. 

    § 1º Os documentos exigidos para habilitação no Edital serão enviados por 
meio do sistema, solicitado no Edital. 

    § 2º Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do 
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases 
referidas nos incisos III e IV do art. 7º, observado, nesta hipótese, o disposto no § 
2º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021. 

    § 3º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para: 

    I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

    II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

    § 4º Na hipótese de que trata o § 1º, os documentos deverão ser apresentados 
em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital de licitação, no 
sistema eletrônico, no prazo definido no edital. 

    § 5º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, na forma estabelecida no Capítulo XII. 
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    § 6º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 
examinará as propostas do licitante subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de propostas que atendam ao edital de 
licitação, observado o prazo disposto no § 2º do art. 25. 

    § 7º Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
dos licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, 
após concluído os procedimentos de que trata o § 5º. 

CAPÍTULO XI 
 

DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 
 

Intenção de recorrer e prazo para recurso 
 

Art. 37. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, 
não inferior a 10 minutos, após o término do julgamento das propostas e do ato 
de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

    § 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em 
campo próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

   § 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal 
ou de divulgação da interposição do recurso. 

    § 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

    § 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não possam ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII 
 

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

Propostas 
 

Art. 38. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999. 
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Documentos de habilitação 
 

Art. 39. A comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de 
habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

Realização de diligências 
 

Art. 40. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 38 e 
39, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 

CAPÍTULO XIII 
 

DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Adjudicação objeto e homologação do procedimento 
 

Art. 41. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior 
para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no 
art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO XIV 
 

DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 
 

Convocação para a assinatura do termo de contrato 
 
Art. 42. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o 
termo de contrato, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 
legislações aplicáveis. 

    § 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

    § 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento equivalente, nas 
condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
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    § 3º Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital de licitação, poderá: 

    I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; e 

    II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

    § 4º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

    § 5º A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados 
na forma do inciso I do § 3º. 

CAPÍTULO XV 
 

DAS SANÇÕES 
 

Aplicação 
 

Art. 43. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à 
ampla defesa. 

 

CAPÍTULO XVI 
 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
 

Revogação e anulação 
 

Art. 44. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que 
trata esta Instrução Normativa por motivo de conveniência e oportunidade, e 
deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, 
assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

    § 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá 
ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
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    § 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos 
com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles 
dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 
dado causa. 

    § 3º Na hipótese de a ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante 
a execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO XVII 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Orientações gerais 
 

Art. 45. Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 

. 
Vigência 

 
Art. 46. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São Desidério/BA, em 05 de março de 2024 

 

 

                                        Ávila Izadora Queiroz Santos 

Secretária Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e Orçamento 
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DECRETO Nº 010/2024, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as 

regras para a atuação do agente de contratação e da 

equipe de apoio, o funcionamento da comissão de 

contratação e a atuação dos gestores e fiscais de 

contratos, no âmbito da administração pública 

municipal do Município de São Desidério. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 58 da Lei Orgânica Municipal, 

e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021; 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 

Objeto e âmbito de aplicação  

Art. 1º. Este Decreto regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do Agente de 

Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação 

e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito da administração 

pública municipal do Município de São Desidério/BA.  

Art. 2º. Os órgãos e entidades da administração pública municipal que utilizem 

recursos da União oriundos de transferências voluntárias poderão observar as 

disposições do Decreto federal nº 11.246 de 27 de outubro de 2022, além deste 

Decreto. 
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Seção II 

Definições 

Art. 3º Além do previsto no art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, para os fins 

deste Decreto, consideram-se: 

      I – autoridade superior: O Prefeito; 

      II – agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, 

designação, contratação ou qualquer oura forma de investidura ou vínculo, exerce 

mandato, cargo, cargo em comissão, emprego ou função em pessoa jurídica 

integrante da administração pública 

      III - Administração Pública: administração direta do Município, inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 

público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

      IV- Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração 

Pública atua; 

       V - atividade de gestão e fiscalização de contrato: conjunto de ações que têm 

por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração em 

suas avenças administrativas, bem como prestar apoio à instrução processual 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos 

à alteração, prorrogação, reequilíbrio, repactuação, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras. 

CAPÍTULO II 

DA DESIGNAÇÃO 

                                                          Seção I 

Competência para Designação dos Agentes Públicos para o Exercício de 

Funções Essenciais. 
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Art. 4º Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal a designação do agente 

de contratação, equipe de apoio e da comissão de contratação de que tratam os 

arts. 9º, 10 e 11 deste Decreto.  

         Parágrafo único. A autoridade superior do órgão ou entidade, ou a quem 

as normas de organização administrativa indicarem, compete a designação dos 

gestores e fiscais de contrato de que tratam os arts. 13 e 14 deste Decreto. 

                                                    Seção II 

Requisitos para a designação 

Art. 5º Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto neste 

Decreto deverão preencher os seguintes requisitos: 

       I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da administração pública;  

      II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação 

compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por 

escola de governo criada e mantida pelo poder público; e  

      III - não possuir com os licitantes ou contratados habituais da administração 

os seguintes vínculos:  

      a) ser cônjuge ou companheiro;  

      b) parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.  

      Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso I do caput deste artigo, 

considera-se servidor efetivo aquele que ocupa cargo de provimento efetivo 

Art. 6º O agente de contratação será pessoa designada pela autoridade 

competente, preferencialmente entre servidores efetivos do quadro permanente 

da Administração Pública, ou na falta deste por agente público qualificado. 
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Parágrafo único. O Pregoeiro designado, pode ser agente público, que trata o 

art. 5º, Inciso I deste Decreto.  

Seção III 

Vedação 

Art. 7º Em observância ao princípio da segregação de funções e de modo a 

reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na 

respectiva contratação, é vedada a designação do mesmo agente público para a 

atuação simultânea das seguintes funções: 

      I - agente de contratação e gestor ou fiscal do contrato;  

      II - membro da comissão de contratação e gestor ou fiscal do contrato;  

      III - outras funções suscetíveis a riscos, definidas no caso concreto. 

Art. 8º Deverão ser observados os impedimentos dispostos no art. 9º da Lei 

federal nº 14.133, de 2021, quando da designação do agente público e do terceiro 

que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

SEÇÃO I 

Agente de Contratação e Pregoeiro 

Art. 9º. O Agente de Contratação e o respectivo substituto e o pregoeiro serão 

designados pela autoridade competente, em caráter permanente ou especial, 

conforme o disposto no Capítulo II deste Decreto. 

Parágrafo único. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o 

Agente de Contratação poderá ser substituído por Comissão de Contratação 
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formada por, no mínimo, três membros, designados pela autoridade competente, 

conforme estabelecido no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

      Art. 10 O agente de contratação e o pregoeiro, são designados para tomar 

decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento 

do certame até a homologação, com as seguintes atribuições: 

      I - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  

      II - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

      III - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;  

      IV - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos 

interessados;  

      V - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da 

regularidade quanto às condições de habilitação;  

      VI - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas e 

dos documentos de habilitação, proceder à abertura dos envelopes das propostas 

de preço, ao seu exame e à classificação dos proponentes; 

      VII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos;  

      VIII - coordenar e conduzir a fase competitiva dos lances, quando for o caso;  

      IX - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os 

lances;  

      X - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade;  

      XI - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 

melhor;  
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      XII - verificar e julgar as condições de habilitação;  

      XIII - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar 

licitantes em razão dos vícios insanáveis;  

      XIV - indicar o vencedor do certame;  

      XV - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a 

decisão, encaminhá-los à autoridade competente;  

      XVI - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da 

licitação;  

      XVII - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares; 

      XVIII - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua 

conclusão, à autoridade superior para a adjudicação e homologação;  

      XIX - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação;  

      XX - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade;  

      XXI – divulgar os dados referentes ao procedimento licitatório no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no sítio oficial da administração 

pública na internet, e providenciar as publicações previstas em lei, quando não 

houver setor responsável por estas atribuições. Parágrafo único. O agente de 

contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 9º, e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro 

por ação ou omissão da equipe de apoio ou de terceiros. 

Seção II 

Equipe de Apoio 

Art. 11. A Equipe de Apoio e os respectivos substitutos (suplentes) serão 

designados nos termos do Capítulo II deste Decreto, para auxiliar o Agente de 
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Contratação ou a Comissão de Contratação nas licitações, observados os 

requisitos estabelecidos no art. 10 deste decreto.  

Parágrafo único. A Equipe de Apoio poderá ser composta por terceiros 

contratados, observado o disposto no art. 13 deste decreto. Comissão de 

Contratação 

Art. 5º. Os membros da Comissão de Contratação e os respectivos substitutos 

(suplentes) serão designados pelo Prefeito, observados os requisitos 

estabelecidos no art. 10 deste decreto. 

 § 1º. A Comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos 

indicados pela administração, em caráter permanente ou especial, com a função 

de receber, de examinar e de julgar documentos relativos às licitações e aos 

procedimentos auxiliares. 

§ 2º. A Comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, três 

membros, e será presidida por um deles. 

Art. 6º. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a Comissão de 

Contratação será composta por, no mínimo, três membros que sejam servidores 

efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da 

administração pública, admitida a contratação de profissionais para o 

assessoramento técnico. 

Art. 7º. Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto 

não seja rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contratado, por 

prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para 

assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. 

§ 1º. A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no 

caput assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão 

das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e 

não poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão de 

contratação. 
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§ 2º. A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da 

comissão de contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro 

contratado. 

Gestores e Fiscais de Contratos 

Art. 8º. Os Gestores e os Fiscais de Contratos e os eventuais substitutos serão 

representantes da administração designados pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade, ou por quem as normas de organização administrativa indicarem, 

para exercer as funções estabelecidas no art. 21 ao art. 23, observados os 

requisitos estabelecidos no art. 10 deste decreto.  

§ 1º. Para o exercício da função, o Gestor e os Fiscais de Contratos deverão ser 

formalmente cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes da 

formalização do ato de designação. 

§ 2º. Na designação de que trata o caput, serão considerados: 

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo; 

II - a complexidade da fiscalização; 

III - o quantitativo de contratos por agente público; e 

IV - a capacidade para o desempenho das atividades. § 3º. A eventual 

necessidade de desenvolvimento de competências de agentes públicos para fins 

de fiscalização e de gestão contratual deverá ser demonstrada no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) e deverá ser sanada, conforme o caso, previamente à 

celebração do contrato, conforme o disposto no inciso X do § 1º, do art. 18 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

§ 4º. Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida por 

setor do órgão ou entidade designado pela autoridade de que trata o caput. 

§ 5º. Na hipótese prevista no § 4º, o titular do setor responderá pelas decisões e 

pelas ações tomadas no seu âmbito de atuação. 
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§ 6º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de 

afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais de contrato e dos 

respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as atribuições 

de gestor ou de fiscal caberão ao responsável pela designação, ressalvada 

previsão em contrário em norma interna do órgão ou entidade. 

Art. 9º. Os Fiscais de Contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 

contratados pela administração, observado o disposto no art. 24 deste decreto.  

Requisitos para a designação 

Art. 10. O agente público designado para o cumprimento do disposto neste 

Decreto deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da administração pública; 

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação 

compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por 

escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; e 

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

administração nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista e civil. 

§ 1º. Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados 

habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação 

com o órgão ou com a entidade evidencie significativa probabilidade de novas 

contratações. 

§ 2º. A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente público 

que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de 

atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o 

relacionamento. 
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§ 3º. Ressalvado o disposto no art. 176 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, o 

Agente de Contratação, o seu substituto e o presidente da Comissão de 

Contratação serão designados dentre servidores efetivos ou empregados 

públicos dos quadros permanentes da administração pública.  

Art. 11. O encargo de Agente de Contratação, de integrante de Equipe de Apoio, 

de integrante de Comissão de Contratação, de Gestor ou de Fiscal de Contratos 

não poderá ser recusado pelo agente público. 

§ 1º. Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o 

cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato 

ao seu superior hierárquico. 

§ 2º. Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá providenciar a 

qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, 

conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com 

a qualificação requerida, observado o disposto no § 3º do art. 8º deste decreto.  

Princípio da Segregação das Funções 

Art. 12. O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo 

agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de 

modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes 

na contratação. 

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata 

o caput: 

I - será avaliada na situação fática processual; e 

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 

a) da consolidação das linhas de defesa; e 

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do 

objeto da contratação. 
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Vedações 

Art. 13. O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e 

o terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante de 

equipe de apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as vedações 

previstas no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

Atuação do Agente de Contratação 

Art. 14. Caberá ao Agente de Contratação, em especial: 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao 

procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de 

contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase 

preparatória, caso necessário; 

II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, 

para que o calendário de contratação seja cumprido, observado, ainda, o grau de 

prioridade da contratação; e 

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes 

ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 

estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e 
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e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 

1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento 

de erros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua 

validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 

2021; e 

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro 

colocado; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio; e  

i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de 

habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para 

adjudicação e para homologação. 

§ 1º. O Agente de Contratação será auxiliado, na fase externa, por Equipe de 

Apoio, de que trata o art. 4º deste decreto, e responderá individualmente pelos 

atos que praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deverá ater-se ao 

acompanhamento e às eventuais diligências para o fluxo regular da instrução 

processual. 

§ 3º. Na hipótese prevista no § 2º, o agente de contratação estará desobrigado da 

elaboração de estudos preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos de 

referência, de pesquisas de preço e, preferencialmente, de minutas de editais. 

§ 4º. Para fins do acompanhamento de que trata o inciso II do caput, o setor de 

contratações enviará ao agente de contratação um relatório de riscos, com 

atribuição ao agente de impulsionar os processos constantes do plano de 

contratações anual com elevado risco de não efetivação da contratação até o 

término do exercício. 
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§ 5º. O não atendimento das diligências do agente de contratação por outros 

setores do órgão ou da entidade ensejará motivação formal, a ser juntada aos 

autos do processo. 

Art. 15. O Agente de Contratação contará com o auxílio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade para o 

desempenho das funções essenciais à execução das suas funções. 

§ 1º. O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em 

resposta a solicitações de apoio, observadas as normas internas do órgão ou da 

entidade. 

§ 2º. Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de auxílio ao órgão de 

assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica, que conterá, de 

forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida. 

§ 3º. Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação considerará 

eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno. 

Atuação da Equipe de Apoio 

Art. 16. Caberá à Equipe de Apoio auxiliar o Agente de Contratação ou a 

Comissão de Contratação no exercício de suas atribuições. 

Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxílio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, nos 

termos do disposto no art. 15 deste decreto.  

Funcionamento da Comissão de Contratação 

Art. 17. Caberá à Comissão de Contratação: 

I - substituir o Agente de Contratação, observado o disposto no art. 14, quando a 

licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que 

atendidos os requisitos estabelecidos no parágrafo único do art. 3º e no art. 10 e 

§ 3º deste decreto; 
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II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, quando houver, 

observado o disposto no art. 14 deste decreto; 

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de 

habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de 

classificação; e 

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares 

previstos no art. 78 da Lei nº 14.133 de 2021, observados os requisitos 

estabelecidos em regulamento. 

Parágrafo único. Quando substituírem o Agente de Contratação, na forma 

prevista no inciso I do caput, os membros da Comissão de Contratação 

responderão solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto o 

membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão. 

Art. 18. A Comissão de Contratação contará com o auxílio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, nos 

termos do disposto no art. 15 deste decreto.  

CAPÍTULO IV 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

Atividades de Gestão e Fiscalização de Contratos 

Art. 19. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

técnica- administrativa dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 

contratos, entre outros; 

Edição 1.963 | Ano 17
05 de março de 2024

Página 34

Certificação Digital: YBYDP07S-VOKTORM1-HDJQANTK-90SCHVRW
Versão eletrônica disponível em: https://saodesiderio.ba.gov.br



 

 
 

  

  

ESTADO DA BAHIA 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 

  

CNPJ: 13.655.436/0001-60 

  

TEL: (77) 3623-2145  FAX: (77) 3623 - 2239  - www.saodesiderio.ba.gov.br 

 

 Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. São Desidério/BA TEL: (77)3623-2145  
 

II - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar 

a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 

quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do 

objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de 

pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual 

auxílio da fiscalização administrativa; 

III – fiscalização administrativa – o acompanhamento dos aspectos 

administrativos contratuais quanto as obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a 

revisões, a reajustes, a repactuações e a providencias tempestivas nas hipóteses 

de inadimplemento; 

§ 1º. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser 

realizadas de forma preventiva e rotineira e exercidas por agentes públicos, por 

equipe de fiscalização ou por agente público único, assegurada a distinção das 

atividades. 

§ 2º. A distinção das atividades de que trata o § 1º não poderá comprometer o 

desempenho das ações relacionadas à gestão do contrato. 

Art. 20. Os procedimentos de gestão e fiscalização dos contratos observarão as 

disposições contidas nos arts. 21 e 22 deste decreto. 

Gestor de Contrato 

Art. 21. Caberá ao Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 19; 

II- coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica-administrativa, de 

que trata o inciso II do caput do art. 19 deste decreto; 
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III - acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 

fins de empenho de despesa e de pagamento; 

V - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 

histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, e relatar eventual necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea d, do inciso VI, do § 3º, do art. 

174 da Lei nº 14.133 de 2021, com as informações obtidas durante a execução 

do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 

contrato, com apoio do fiscal técnico-administrativo; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de 

contratos quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações contratuais; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 23, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais; e 

X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
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Fiscal Técnico 

Art. 22. Caberá ao Fiscal Técnico do contrato, e nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao Gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV - informar ao Gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao Gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 

exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

VII - comunicar ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual; 

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, na forma do inciso VII do caput do art. 21 deste decreto; 

IX – auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 

do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 
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cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no 

inciso VIII do caput do art. 21; e 

X – realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 24, 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

Parágrafo único - O fiscal técnico, sempre que entender necessário, poderá 

solicitar auxílio da assessoria jurídica, do controle interno e da área técnica de 

engenharia e de informática, além de ter assegurado pleno acesso aos setores 

contábil e financeiro e demais repartições administrativas na realização de seus 

trabalhos. 

Fiscal Administrativo 

Art. 23 Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e 

seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das 

tarefas relacionadas ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos 

aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao 

acompanhamento de garantias e glosas;  

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 

solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar ao 

Gestor do contrato; 

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao Gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

V – participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, em conjunto com o fiscal técnico, conforme o disposto no inciso VII do 

caput do art. 21; 
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VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 

do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no 

inciso VIII do caput do art. 21; e 

VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 23, 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo.  

Parágrafo único. O fiscal administrativo, sempre que entender necessário, 

poderá solicitar auxílio da assessoria jurídica, do controle interno e da área 

técnica de engenharia e de informática, além de ter assegurado pleno acesso aos 

setores contábil e financeiro e demais repartições administrativas na realização 

de seus trabalhos. 

Recebimento Provisório e Definitivo 

Art. 24. O recebimento provisório ficará a cargo dos Fiscais técnico e 

administrativo e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da Comissão 

designada pela autoridade competente. 

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos 

provisório e definitivo serão definidos no contrato ou em regulamento, se houver, 

nos termos do § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133 de 2021. 

SEÇÃO I 

DA ASSISTÊNCIA DE TERCEIROS 

Terceiros Contratados 

Art. 25. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os 

fiscais de contrato nos termos do disposto neste Decreto, será observado o 

seguinte: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva 

pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de 
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compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 

exclusiva de fiscal de contrato; e 

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da 

responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

SEÇÃO II 

APOIO DOS ÓRGÃOS JURÍDICO E DE CONTROLE INTERNO 

Apoio dos Órgãos de Assessoramento Jurídico e de Controle Interno 

Art. 26. O Gestor do contrato e os Fiscais técnico-administrativos serão auxiliados 

pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao 

órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato, 

conforme o disposto no art. 15 e §§ deste decreto. 

CAPÍTULO V 

DAS DECISÕES SOBRE EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

Decisões sobre a Execução dos Contratos 

Art. 27. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à 

execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do contrato serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição 

legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 

§ 1º. O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, desde que motivado. 

§ 2º. As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo 

gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas competências. 
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CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Gerais 

Art. 28. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas competências, poderão 

editar normas internas relativas a procedimentos operacionais a serem 

observados, na área de licitações e contratos, pelo agente de contratação, pela 

equipe de apoio, pela comissão de contratação, pelos gestores e pelos fiscais 

técnico e administrativos, observado o disposto neste decreto. 

Art. 29. Os fiscais técnico e administrativo, cujas atribuições estão descritas nos 

arts. 22 e 23 deste decreto, para fins de identificação nos processos 

administrativos de contratos e licitações, também poderão ser simplesmente 

denominados “Fiscais de Contrato”. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 31. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO DESIDÉRIO/BA, em 08 de fevereiro de 

2024. 

 

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

JOSE CARLOS DE 

CARVALHO:6873

1280587

Assinado de forma digital 

por JOSE CARLOS DE 

CARVALHO:68731280587 

Dados: 2024.02.08 14:35:45 

-02'00'
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DECRETO N.º 018/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024 

 

 

Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de 

preços para a contratação de bens e serviços, inclusive 

obras e serviços de engenharia, no âmbito da 

Administração Pública Municipal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de São Desidério e tendo em vista o disposto 

no art. 78, caput, inciso IV, e § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º  Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a contratação de 
bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração 
Pública Municipal. 

Definições 

                Art. 2º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a 
realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou 
concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, às obras e 
à aquisição e à locação de bens para contratações futuras; 

II - ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e as condições a 
serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou 
no instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas; 

III - órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração Pública 
federal responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

IV - órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da Administração Pública 
que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra 
a ata de registro de preços; 
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V - órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração 
Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços 
e não integra a ata de registro de preços; 

VI - Gestão de Atas - ferramenta informatizada,  disponibilizada pela Administração 
Pública Municipal, para controle e gerenciamento dos quantitativos das atas de registro 
de preços e de seus saldos, e das solicitações de adesão e de remanejamento das 
quantidades; e 

Adoção 

Art. 3º  O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em 
especial: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 
permanentes ou frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como 
quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição ou locação de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas; 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Parágrafo único.  O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de 
obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

Indicação limitada a unidades de contratação 

Art. 4º  É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de 
contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou 
a entidade não tiver registro de demandas anteriores; 

II - no caso de alimento perecível; ou 

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

Parágrafo único.  Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do 
valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

Sistema de registro de preços 

 

 Art. 5º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de pregão ou 
de concorrência e observará as regras gerais da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

  Parágrafo Único. O edital atenderá as disposições do art. 82 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
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CAPÍTULO II 

 

DO REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 Art. 6º O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação para a contratação de serviços e obras e para a aquisição e a locação de bens 

CAPÍTULO III 

 

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 Art. 7º Após a homologação da licitação ou a autorização da contratação direta, o 
registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 

I – serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do 
licitante mais bem classificado durante a fase competitiva ou do proponente a ser 
contratado de forma direta; 

II – será incluído na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na ordem de 
classificação do certame, bem como daqueles licitantes que mantiverem sua proposta 
original; 

III – o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sítio 
eletrônico oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; e 

 

IV – a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de registro de 
preços deverá ser respeitada nas contratações, ressalvadas a hipótese prevista no 
inciso VII do art. 82 da Lei nº 14.133/2021 e a possibilidade de negociação na forma do 
inciso I do § 2º do art. 10 deste Decreto. 

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 16 e 17 deste Decreto. 

§ 2º Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto com preços iguais 
aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase de lances. 

§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que 
se refere o inciso II do caput deste artigo será efetuada nas hipóteses previstas nos §§ 
1º e 2º do art. 10 e nos arts. 16 e 17 deste Decreto, somente quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

§ 4º O anexo de que trata o inciso II do caput deste artigo será preenchido com a 
informação dos licitantes que aceitarem registrar preços iguais ao do licitante vencedor 
do certame e daqueles licitantes que mantiverem sua proposta original, e conterá link 
para a ata de realização da sessão pública do pregão ou da concorrência onde consta a 
aceitação 

expressa dos licitantes. 
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Art. 8º A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Municipal a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente motivada, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

§ 1º O compromisso de que trata o caput deste artigo também se aplica aos 
licitantes que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, bem como 
licitantes que mantiverem sua proposta original. 

§ 2º O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do 
licitante vencedor ou pelo valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou 
recusar convocação para assumir o remanescente da ata de registro de preços nas 
hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 10 e nos arts. 16 e 17 deste Decreto, ficará 
sujeito à imposição das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 

2021, e no edital, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

Art. 9º O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, após a 
realização de pesquisa de preços. 

§ 1º No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços na 
forma prevista no caput deste artigo, os quantitativos fixados na licitação ou no 
instrumento de contratação direta serão renovados para o novo período de vigência. 

§ 2º O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições previstas no edital da licitação, no 
aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas. 

§ 3º O contrato decorrente do SRP deverá ser celebrado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

CAPÍTULO IV 

 

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO COM 
FORNECEDORES REGISTRADOS 

 

Art. 10 Autorizado o registro de preços para a contratação direta ou homologado o 
resultado da licitação, o proponente ou o fornecedor mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

§ 1º É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos, convocar os licitantes que 
aceitaram registrar preços iguais ao do licitante vencedor do certame para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo licitante vencedor. 

§ 2º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 
1º deste artigo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, a Administração poderá:  
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I – convocar aqueles licitantes que mantiverem sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 

           II – adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos 
licitantes subsequentes, atendida à ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

 

Art. 11 A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

  Parágrafo Único. A recusa injustificada do fornecedor mais bem classificado em 
assinar a ata de registro de preços dentro do prazo estabelecido no edital ou instrumento 
de contratação direta ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas na 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e a convocação dos licitantes para 
assinatura. 

 

 Art. 12. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada em 
instrumento contratual, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CAPÍTULO V 

 

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

Art. 13. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente à pesquisa que subsidiou a 
contratação que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover 
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

Art. 14. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 1º O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

Art. 15. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer à Administração a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
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§ 1º Para fins do disposto no caput, deverá o fornecedor encaminhar juntamente 
com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que 
demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente 
pactuadas. 

§ 2º Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 
insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pela Administração, ficando o 
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em 
outras legislações aplicáveis. 

§ 3º Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do § 2º, a 
Administração deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, que aceitaram registrar preços iguais ao do licitante vencedor do certame 
para assegurar igual oportunidade de negociação. 

§4º Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para o 
atendimento da necessidade pública de maneira mais vantajosa. 

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, a 
Administração procederá a atualização do preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 

 

               Art. 16. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I – descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II – não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

IV – sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021; ou 

V – for condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, por sentença transitada em julgado. 

Parágrafo Único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste 
artigo será formalizado após decisão da autoridade competente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

Art. 17. O cancelamento do registro de preços poderá decorrer de caso fortuito ou força 
maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado: 

I – por razão de interesse público; ou 

II – a pedido do fornecedor. 
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CAPÍTULO VI 

 

DA ADESÃO A ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DE OUTROS ÓRGÃOS OU 
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL OU ESTADUAL 

 

Art.18. Quando a Administração Pública Municipal Direta não participar da contratação 
compartilhada ou do procedimento público de intenção de registro de preços de outros 
órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Distrital, poderá 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participante, na forma do § 2º do 
art. 86, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observados os seguintes 
requisitos: 

I – elaboração de estudos técnicos preliminares em que constem as 
especificidades do objeto que pretenda contratar, com a demonstração de sua 
adequação a suas necessidades, inclusive no que tange a prazos, quantidade e 
qualidade; 

II – demonstração da vantagem da adesão quanto aos preços praticados no 
mercado, após a realização de ampla pesquisa nos termos do Decreto Municipal que 
regulamentou; e 

III – prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 
fornecedor.  

§1º A Administração só poderá aderir à ata de registro de preços gerenciada por 
órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Distrital, observados 
os limites dos §§ 4º e 5º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

§ 2º O termo de adesão à ata de registro de preços e às contratações dele 
decorrentes será divulgado no sítio eletrônico oficial da Administração, e os respectivos 
extratos serão publicados no Boletim Oficial e no PNCP. 

 

CAPÍTULO VII 

 

DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Art. 19. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto nos artigos 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 20. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
definida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no Capítulo V, 
do Título III, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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 Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. São Desidério/BA TEL: (77)3623-2145  
 

CAPÍTULO VIII 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 21. A divulgação no PNCP é condição para a eficácia dos instrumentos contratuais 
decorrentes das atas de registro de preços e de seus aditamentos, e deverá ocorrer nos 
prazos previstos no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, contados da 
data de sua assinatura. 

 

Art. 22. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, São Desidério/BA, em 05 de março de 2024 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE CARLOS DE 

CARVALHO:6873

1280587

Assinado de forma digital 

por JOSE CARLOS DE 

CARVALHO:68731280587 

Dados: 2024.03.05 
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